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lE!.NQ 1.'62, DE 11 OE DEZEMBRO OE 1.'67. 

o PREFEITO ;lUIIICIPAL OE !BlTINGA, Estado 

da são Paulo, na coofa=midade' do disppeto no artigo 27, do De ­
cretq~l91 Co~plom&ntar nQ 09; de '1 da Oazembra de 1.969 - (Loi 
orgânica dos Municípios), s nos ter~o$ da Resolução nO 1616/87, 
da Câmara ~unicipal de lbitinga l promulga a seguinte Leir 

DA TAXA DE PUBLICIDADE 

ARTIGO 12 - A taxa da publicidads tem co­
mo fato 9ar~dor a exploração ou utilização da public1dada ou 
propaganda por maio da lGtreirQs~ painéis, dIstioo9, placas, ta ,
bulatas, anuncios, luminosos, alto... falantae, megafonas ou pxop,!!. 

•gandistas, em \lias e logradouros publicoB, dosde Que pO$sem ser 

visíveis ou aud!veis destes, ou am loeeis da acessQ ao público. 

pnRÁGRAfO ÚNICO • A exploração dos meios 
da publicidede de 'lua trete eata crtigo) dependdl'l'. de ptav1a 6.!:!, 

torização de Prefeitura, que apreciará individualmento cada ca~ 

~RTIGO 22 - são ieento$ da taxa de publi ­

cidedet 

1 - quaisquer maios da publicida­

de realizada com finalidado cívica, aleitoral, baneficants.cul 
tural ou esportiva; 

11 ~ pracas indicativas, OQS loce­
is da construção» da nôfltas do firmas ou profissionais responsá­

vais pelo proJeto; 
III - tabuletas ou placas indicati~ 

vas de localização da 9~anJas, Chácaras, sitios ou fazandaa; 
IV * placas indicativas de hospit~ 

is, ambulatórios, ~ronto-soaorro5. casas de saúda ou quaisquer1 

estabelecirDentos similaros; 

v - 05 certazes o anúncios da pu­
bliciduda colocados no int8rÜ}r de estabalt;cimentos, inclusive' 
faixas de qU<':llqu6:t naturezo, axcGto nas g;,;l.lerias t shopil1gc, me!, 
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.. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITlNGA 

ESTADO DE 51.0 PJU1L.O 

RUA 	 MIGUEL LANDIM. N.q 3:.13 [OUI!; 02 
-(1111') ...."" ....,~ .... LEI NQ 1.582(87 - conto d. folha 01 
..
.. oado municipal ou simila~Gs;
.. VI - as placas colocadas om terre­.. nos ou propri8d~dGst com fins exclusivos da vende ou ~oca~ãoj.. VII 	 - os cartazáa a anúncios das.. 	 ­programuçoos das c1nomes, teatros, circos, boiteG ou alml1ürosi.. 

ds.sde que colocados flore limites de seus astabelocimontos;.. 	 •VII I - os anuncies e mensugens pub1l.. 
citárias inseridas no inte~iDr da veIculas;.. IX - 0$ anúncios ou avisos provisó.. 
rias, tais comol MU~0mQS para ••• , Mudaremos em brave ••• ~ a man­.. 
sagúJls sernel't1antc!S; 

x - oe anUlic~os ern postes indica­.... 	 . . 

tiVOG de ruas, avonidas. ~lamed~s ou praças).. 
XI - cu an~nciDa prDpogand{sf.ico~i.. 

alusivos 80S aatabulocinlDtltoc comcrciaia, industriais ou de.. 
prastação de oarviçoc t inseridos no exterior de va!culoc de sua.. 
prcpl'iedcda •.... ~RTI:C ,~ - t contribuinto da taxa de pu­.. t;licidsde, toda IJ95508 física ou jurídica que;.. 

I .. 	 fu\.:a c;ualquer 6~:;q;écia ds pu ,,,".. 
i.:licidada elou li',uneia a/ou propaganda;.. 

11 - utilize aLI .XI",loro, com obje­.. 
~ivoa enmorci3~27 u divwlgdçêo da publicld~du e/ou prOpa0$DÓa •.. 
e/ou an~ncioD de tarcairClCj.. 

lI! 	- ver1ha as lH~HificiaI' dit'flta ou.. 
indiretamanto da pu.blicidade e/nu propeg;:mda alou anúncio .... 

..
......

.. p;;RaCR!'F() Jr~ICO - RaeJ,ondem ~olidnria'nBn • 


ta pelo pagu!l!wnto da taxa da publicidado, tODOS aqunles que pe-E, 


mitirem a util:z::ç8o Ou e explotl:lçüo por qunlquer melo da pub1l 


cidawG a/au prDpuQi.lnda e/ou anúncio, em bUriS de sua propriedade. 
.. 	 AllTIGO 4Q - A taxa de publicidade sQr~ co.. 	 ­brade do DC01"do com m Tabalm onexa n esta lei •.. §lP- r, publicidads L;uanda zfixada ,.. ou pintat:.1a r:üs tl8r.:Jnd::ncias do estabalecir:!:mto do prÓprio con...... 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA
• , 

E5TADO DE 11.10 PAULO 

fOLHA 03RUA MIGUEL LANDIM, I'I,~ a33 

•• l41 NQ 1,582/87 - cont, da Folhá 02•• 
tribuints, podera ser lançada e arrecadada conJuntamsoto com ou•• 

, 

do podar da polioie. 

• §2 Q ~ Quando usada eVB'ltualmanto ou• 
avulsa, a taxa da publicidade, aa~á paga antecipadamente, medi­• . 
ante recibo que devera sar Quitado na epooa da outorga da auto­•• 

, 

§3g - Quando aR tratar da publicida• da referida no Itom , da Tebala anexa a esta lai, for foita por• 
• 

maio da enúncíos luminosos de gás naon ou cimilüt, o vwlor da• 
• 


taxa sará J;9duzido 'am JO% do valor,. 


• 
§4Q - Ao contribuinte, que além do 

• 
anúncio citado no parógrafo anterior, possuir qunltp.íer tipo de 

• publicid~dQ pintada Ou afixada em paredes ou muros dá seu esta­
bàlecimanto, sera tewlbem exigida a respectiva taxa da publicid.!: 

• 
 de cobrada sabre a área excedente. 


• 1~i1TIGO 51.} - A taxa podarQ ser cobl'ada t![l1 

•• 
oficio", quando ror constatado pela fiscallzaçt;o munioipal, pro 

paganda elou publiciduda e/ou anúncio lanvudo pela Prefeitura. 

• i\:nlGO 69 - A propaganda alou publit:idade 

elou anúncio, dava sar mantida em bom 9stedo da consarvaçua e• em parfeitas condições da segurança, sob pena de multa equiva ­••• 
lonta ao dobro do valor da taxa B postetlor retirada ou inutili 

zação por pa~te dn PrBrsiture, ceeo não tenha sido restabeleci­

•• 
da a sue situnção iniQi~l dantra de 30 (trinta) di~s contados t 

• 
 da lavr~tu~a dD auto da inf~açõo. 


• ­• DA UNIDADE FISCAL 

• 
• 


t,~TlGO 2Q - a prefaito fixar; por decrat~
• 
• 

o valor da Ur.idado fiscal (Ur). observhndo a lG~isl~ção Federal 

• 

pertinente" 


• ARTIGO 8~ - Esta lei entrara em vigor lía

• 
, 

• 

LEI 1582/1987
Fls. 4/8



• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA
.,. t 

laUDO 1:1:1: do PIIl1ltO 

RUA MIGUEL LANDIM. N.q 333 rOLflP. 04 
... , ... rum

•• 
LEi NO 1.5S2Lsl - cont. da folha O, 

data de sua publicBi,ão, revogados os arti 


Lai nQ 1.473/84, Código Tribut~rio do M • idflio 

N ,

demais disposiçOB8 em contrario. ;, 

MIe 
• 

LA LUCINIO SOBRINHO 
Prefeito ~!unicipal 

Registrada a publicada na DiretDria Geral 
N

de Administreçao dD P.K., em 17 de Dezembro 1.987. 

••••••••••••••• 

DORAC 
•Chofo da 5açao de rxpsdianta 

LEI 1582/1987
Fls. 5/8



.. 

ie
.............. .. ITEM.. .. 1 

............................ 2 

................................ 4 ........ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

E6TADO 01f. .'&0 PA.UldO 

RUA 	 MIGUEL LAIUlIM, N.~ 333 
COO(M'l 4I!.w.<I6O_ 

, 

TAXA DE PUOLIC ID;,DE 

NATUREZA 	 UNlD %da UF' PRAZO 

• 	 anúncios e~ latruiros; pla­

cas, painéis, -cartazes, r61 
xas t tabuletas, ou simila ­
ras colocadas eM tsrranos , 

tapumes, anduimes; paredes, 

tarra~o$ o Jardina, qU61 ­
quer quo seja o sistema da 
 J
colocação, desde que vis! ­
vais das vias) l09redourosi 


ou lu~ares do acesso p~~li-

co .......... ~ ..... * ... " ................. . p/m2 

ou 

fra-ção 40% anual 

-	 anúncios de publicidade ou 

propa0;~nda, pintodus direta-rnéóta sabra mures, muretas 


ou paredos de imóveis da 


p/1I12 

anual 

- publicidade relGtiva a ati ­

vidBdg Bxarcida no lacDl,a­

fixada ou pintHdo na parte 

6xta~n8 de estabolocimantos 

industriui5t cOffiBrcieia a 
da prestas.io de serviços ••• p/m2 

uu 

fração nnual 
, . 

- anunC1QS por maio de ampli-
ficodCl'\)$j <;1 to- f;)l,:mtos ,m.! 

•gafones ou cor~anOrQ8t por 

IBITINGA 

fOLHA 05 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITlNGA 

1II8'1'ADO DE aliO PAULO 


RUA MIGUEL LANDIM, N.~ 333 FOLHA Oi': 


•
• 

••
•
•
•
•
• 

• 

•
•
•
•
•
•
•
· •
•
•
•
•
•
• 

• 

•
•
•
• 

••
•
•
•
•
•
•
•
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Ht;M 

5 

'" 


1 

8 

intermédio da veículos des­
tin~dos ospacialrnnoto a prE 

paganda, 9 dasdu que autor!-

- pUDlicid~da de csrcairo&,a­

fixada na pa~te externa de 

estabBlacim~nto8 industria­

is, oomercieis ou da prast~ 
ção de serviçQs, ainda q~a 

consta o nDm~ comercial da 

astahelecimcnto ...... ,. ~",. l ~"" .. 

, . 	 1 - anUf1C 108 a mansâ:;..ens pLJb i ­

cit~riu$ insaridQQ no uxte­,
rior da ve~culos da tr3ns ­

portes, doada quo estes nia 

saJ~m da p~opfiodadó do a ­

urHD %da UF PR~lO 

por 
veIculo lU" rliár io 

p/mZ 
ou 

fração 40% anual 

) 
, . 

_ 	 anunc~OS ê mensagGns publi ­

citarias inseridas no 8xte­,
riur d~ v8~oulos cnlotivos, 

desde que ,lia sejam de pro ... 

priBdode do anunci~nte ••••• 

, . _ 	 anunc~os luminosos ou nao • 

no interior ou exterior dao 

estações êD tru'lúportes, a~ 

coto as discriminadus no i-

t.em 3 ...... " .... _... _••••••••• 

yoiculo lOO~ anual 

por 

veiculo 80;:C enual 

p/m2 


ou 


fração 	 anual 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 
EnADO DE alo PllUf.oO 

RUA MIGUEL LANDIM. N.q 333 r~L1Ir. 07 .... -
, , 

OOC(Mf) 45.!2IM1lj(1OOI-lIO .... 
%Óll Uf 

• 

• = "'., M ,•.. 
9 - 8nuneios CQloCDdos no lnto­• 

Har de ca~a de divorsões I•.. 
'b 1 • ' pu lcal ou pra~e9 ssporti­• 

VêS'.i ••••• t.~", •••• * •• , •• f: por•.. 
anual 

10 prDGagandê !.ar nuio da pro­

•
.. ­j8çaO da rilmas ou disposi· 


tivQ~ no !ntorior da cine • 
•.. 
~o.~a3 ou •••e, t k 11••'1afaG •• por 

an"'nc l' o lOjo! !l1ensal"v , .. . .,. " 11 - quadros G ~a1nels proprlOS•.. para afixaçBo da cartlzHa I 

• 
, .• 

N 

ou anunClOS da pr~pJg~nda.. por 

unidade 100%•.. 
'. '• 12 - 6flUnCl0G por s i ste:na 8GreO 

• 
, . 

dierlo 

++++t+t+~'i+++·.++~·t++++i+t++t+++++++++~++ 

.1++++.+++.++I+++.II ••• tttt.+t++.". 

.. 

•• 

, 
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